
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.368-A, DE 2015 
(Do Sr. Arthur Virgílio Bisneto) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de aviso sobre o direito ao 
atendimento preferencial e de identificação do espaço destinado ao 
atendimento especial assegurados pela Lei nº 10.048, de 8 de novembro 
de 2000; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação (relatora: DEP. GEOVANIA DE SÁ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam as repartições públicas, as empresas 

concessionárias de serviços públicos e as instituições financeiras obrigadas a afixar 

em suas dependências, em local visível ao público, placas que informem sobre o 

direito ao atendimento prioritário e que indiquem o espaço destinado ao atendimento 

diferenciado e imediato das pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e 

obesos, nos termos da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 

dias de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A evolução da compreensão sobre os princípios da 

isonomia e da dignidade humana consolidou a ideia da necessidade de tratamento 

prioritário a indivíduos em situação de maior vulnerabilidade. A disciplina 

diferenciada tem como objetivo assegurar a tais pessoas, em condições de 

igualdade com os demais, o exercício dos seus direitos e de suas liberdades 

fundamentais, visando à sua inclusão social e cidadania. 

 No campo do atendimento presencial em determinados 

estabelecimentos, essa proteção vem regulada pela Lei nº 10.048, de 2000 – na 

redação conferida pelas Leis nº 10.741, de 2003 (Estatuto do Idoso), e nº 13.146, de 

2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) – que garante tratamento prioritário a 

pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos. 

 Consciente, contudo, de que o atendimento preferencial e 

individualizado determinado pela Lei ainda não foi plenamente alcançado, 

concebemos a presente proposta legislativa, que obriga a afixação de sinalização 

quanto à existência desse direito e quanto ao espaço que será destinado a esse 

atendimento. Entendemos que a divulgação pública de referida prioridade contribuirá 

para a conscientização dos beneficiários e para a fiscalização, pelo conjunto da 
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sociedade, do cumprimento dessa determinação legal por parte das repartições 

públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras. 

 Contamos com a colaboração dos ilustres pares para o 

aperfeiçoamento e aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2015. 
 
 

Deputado ARTHUR VIRGÍLIO BISNETO 
PSDB - AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 

crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 

de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I – RELATÓRIO 

A proposição que ora se submete à apreciação deste ínclito 

colegiado é o Projeto de Lei nº 2.368, de 2015. De autoria do ilustre Deputado Arthur 

Virgílio Bisneto, o referido projeto obriga as repartições públicas, as empresas 

concessionárias de serviços públicos e as instituições financeiras a afixar em suas 

dependências, em local visível ao público, placas que informem sobre o direito ao 

atendimento prioritário e que indiquem o espaço destinado ao atendimento 

diferenciado e imediato das pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e 

obesos, nos termos da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000.  

Por despacho da Presidência, a proposição em análise foi 

distribuída à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, para 

pronunciar-se sobre o mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, para o exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa. 

A matéria tramita em regime ordinário e está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões. No prazo regimental, não foram oferecidas 

emendas ao projeto no âmbito desta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Na justificação do projeto em epígrafe, o autor argumenta ser 

inegável o fato de que o direito ao atendimento preferencial e individualizado das 

pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos, já determinado no 

nosso arcabouço jurídico pátrio, ainda não foi plenamente alcançado, exigindo as 

devidas providências legislativas complementares para assegurar a sua viabilização. 

Nesse sentido, a presente proposta legislativa, que obriga a 

afixação de sinalização quanto à existência desse direito e quanto ao espaço que 

será destinado a esse atendimento, pretende preencher essa lacuna.  

De fato, não há como negar a solidez dos argumentos 

apresentados pelo autor da proposta. Forçoso é reconhecer que muitos dos direitos 

estabelecidos no nosso sistema legal para proteger e amparar os membros mais 

vulneráveis da nossa sociedade, ainda não ganharam a consciência coletiva da 

população, dificultando, sobremodo, a sua consolidação no nosso tecido social.  
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Assim é que concordamos integralmente com a tese do autor 

de que a divulgação pública do direito à referida prioridade contribuirá para a 

conscientização dos beneficiários e dos demais membros da coletividade, bem como 

para a fiscalização, pelo conjunto da sociedade, do cumprimento dessa 

determinação legal por parte das repartições públicas, empresas concessionárias de 

serviços públicos e instituições financeiras, assegurando aos mais vulneráveis o 

pleno exercício dos seus direitos e de suas liberdades fundamentais, fundamental 

para a promoção da sua cidadania. 

Em face do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 2.368, de 2015. 

            Sala da Comissão, em 08 de outubro de 2015. 
 
 

Deputada GEOVANIA DE SÁ  
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.368/2015, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Geovania de Sá.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo, Silvio Costa e 
Geovania de Sá - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Augusto Coutinho, Daniel 
Almeida, Erika Kokay, Flávia Morais, Genecias Noronha, Gorete Pereira, Leonardo 
Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos, Roberto Sales, Vicentinho, Adilton 
Sachetti, Alexandre Baldy, Lelo Coimbra, Lucas Vergilio, Maria Helena, Roney 
Nemer, Sergio Vidigal e Sóstenes Cavalcante.  

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2015. 
 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


